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INDICAÇÃO

AUTOR: Deputado AIRTON GURGACZ
Indica ao Senhor Governado do Estado de Rondônia e
ao Departamento de Estradas, Rodagens,
Infraestrutura e Serviços Públicos - DER a necessidade
de construir uma ponte de concreto sobre o Rio Boa
Vista, município de Ji-Paraná.

" O Deputado que o presente subscreve e ouvindo o Plenário na forma
regimental, indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia e ao Departamento
de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER a necessidade de construir uma ponte
de concreto sobre o Rio Boa Vista em Ji-Paraná.

JUSTIFICATIVA

Tal propositura tem como objetivo atender aos moradores da linha 207,
Setor 200 com a construção de uma ponte de concreto, pois a atual encontra-se em estado precário,
colocando em risco todos que ali trafegam.

Sendo assim, faz-se necessano a construção da ponte para que sejam
evitados maiores transtornos e possíveis acidentes à população, pois o trecho possui intenso tráfego
de veículos de pequeno e grande porte, e é utilizado por centenas de famílias que residem nas
proximidades da referida área e no setor rural do município que precisam locomover-se
diariamente.

Informamos que o trecho mencionado localiza-se na linha 12 que liga ao
setor 200, de responsabilidade do DER.

Certo que essa propositura mereça total acolhida, contamos com o apoio
dos nobres pares para sua imediata aprovação.
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